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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 1301 .01/2021. 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Mucambo-Ceará, por 
meio das Secretarias de Educação, Saúde, Administração, Agricultura, Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, Cultura e Turismo e Trabalho e Assistência Social, sediada na Av Construtor Gonçalo Vidal, 
s/n - Centro - Mucambo - Ceará, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO por Item, nos termos do Decreto 10.024 
de 20 de Setembro de 2019, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, 
de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal N° 8.078190 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.40612002) e as exigências estabelecidas neste Edital. 

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA 1410112021 ATÉ 2710112021 ÀS 09:OOH 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SITE BLL.ORG.BR . 

S 	ABERTURA DAS PROPOSTAS 2710112021 ÀS 09:OOH (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 10:00H DO DIA 2710112021. 
REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE. 
1.1. 	Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 
características descritas abaixo: 
1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. 	O critério de julgamento adotado será o menor preço do Item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

• 	2.1. 	As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

PROGRAMAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
AGRICULTURA, 	MEIO 	AMBIENTE 	E 
RECURSOS HDRICOS  

10.01.20.122.2012.2.054 

EDUCAÇÃO 05.01.12.361.1203.2.017 
ADMINITRAÇÃO 04.01.04.122.0402.2.007 
CULTURA 03.01.13.392.1303.2.005 
SAÚDE 06.01.10.122.0809.2.027 

ATENÇÃO BÁSICA 06.01.10.301.1012.2.030 

HOSPITAL 06.01.10.302.1007.2.031 

CRAS / PAIF / SCFV 07.01 .08.241.0815.2.035 

CRIANÇA FELIZ 07.01.08.243.0815.2.069 

IGDPBF 07.01.08.244.0815.2.040 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.UU. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
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3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 
3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO III) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO III) 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, 

•  inserção de catálogos do fabricante. 'A empresa participante do certame não deve ser identificada". 
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5 0 . 

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil, anexo IV. 
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo VIII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
45 da LO 12312006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

4.2 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇOES DA BOLSA DE LICITACOES E LEILOES: 

4.2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br . 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
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4.4 	O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
4.5 	A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 
Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 	E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
4.7 	O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
(Explicação: Nos termos do art. 3°, §3 1' da Lei n. 8.24811991, a aquisição de bens e serviços de 
informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na 

• 	
modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico). 
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666193 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
11. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça - M. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão 
ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consorcio, 
sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 
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licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 74612014-TCLJ-Plenário). 
4.14. Para averiguação do disposto contido no item 14.14. a)" acima, as licitantes apresentarão junto 
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da 
Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá 
ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
4.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 

• 	responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
4.17. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Mucambo, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de Mucambo, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
4.18 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatotbll.orq.br . 

S. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

5.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1 1  da LC n° 123, de 2006. 
5.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias 
úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pela 
pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do Item; 
6.1.2. Marca; 
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6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

6.3. 	Noé valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencirios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

6.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

6.5. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

	

6.6. 	O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência. 

7. DA ABERTURA DÁ SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMÚLACÃO DE 
LANCES 

	

7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
nadata, horário e local indicados neste Edital. 

	

7.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

7.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

	

7.4. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

	

7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

	

7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

	

7.8. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

	

7.9. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). (art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão publica 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

	

7.19 	O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

	

7.20 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

7.21 	Em relação a tens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

	

7.22 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

7.23 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

7.24 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

7.25 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

	

7.26 	Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

	

7.27 	A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

	

7.28 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3 0, § 20 , da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.28.1. no pais; 
7.28.2. por empresas brasileiras; 
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários a confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  
e no § 90  do art. 26 do Decreto n.° 10.024/201 9. 
8.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

• 8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. 	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e- 
mail, no prazo de 24h (vinte e quatro horas),sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. 	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta 
8.6.1.1.Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

• 	portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
8.8. 	O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.9. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LO n° 1 3, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação dc 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

• 	com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2 Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e 
consolidada c/c art. 40 do Decreto Federal n°. 10.02412019, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 9.5 a 9.9), os quais serão 
analisados pela Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
9.2.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada 

• 	tal possibilidade (Art. 26 § 1 0  da Lei 10.02412019). 
OBS1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 60  da Lei 
10.02412019) 
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a anexar, em formato digital, no campo "documentos complementares" no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.3.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.3.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos 
9.4 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.5- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.5.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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9.5.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
9.5.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.5.4. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.5.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
.5.5. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO d2 sede dn emnres 

9.5.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO do Titular, no caso de firma individual ou do(s) 
sócio(s), quando se tratar de sociedade; 

9.5.7 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC); 

9.6- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.6.1 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014); 

ai) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal para as certidões vigentes 
em 24 de março de 2021 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 55512021 do 
Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante) - Caso o 
licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT; 
9.6.1.1. - Conforme a Emenda Constitucional n 0 10612021, fica suspensa a aplicação o disposto no 
30  do art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de 
regularidade com a Seguridade Social; 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será 
considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

962 As microemores2s e emoresas de oeciueno oorte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
9.6.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, 
para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei 
Complementar 147120014; 
9.6.4 A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 
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9.7 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.7.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro 
Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.7.3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo 
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - 
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e 
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
9.7.3. Entende-se que a expressão 'na forma da lef' constante no item 9.7.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento). 
9.7.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo 
na forma da lei. 
9.7.4.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 9.3.4 engloba, no mínimo: 

• 	a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);  
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1 1  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

9.7.5. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física (artigo 31 da Lei n° 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
9.7.6. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 14712014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 
referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da 
declaração da condição de ME/EPP ou MEl a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 
(trinta) dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8 0 , da 
IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso. 
9.7.7. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 9.7.1 deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (ME!), devendo comprovar e apresentar as demais 

exigências. 
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9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
98.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de produtos 
entregues, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento, 
conforme Termo de Referência - Anexo 1. Somente serão considerados válidos os atestados com 
timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá 
ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados 
deverão estar necessariamente em nome da licitante. 
a) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 9.41. "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao 
qual o atestado faz vinculação. 

9.9 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
9.9.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, 
sob as penas da Lei, de que não são declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO V), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou 
9.9.2 Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 70  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 
anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO VII), em papel da 
própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
9.9.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando 
para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a 
participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO VI), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
9.9.4. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, 
sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita os termos do Edital, ressalvando-se o direito 
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO 

• IX), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem 
assinou. 
9.9.5. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando 
para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não integra no corpo social empregado 
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO X), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada 
e que seja possível. Identificar quem assinou. 

9.9.6. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5 0  da Lei n° 8.666193). 
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de 24(vinte e quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1 	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
11 .2.2 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
11 .2.3 	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11.5 - DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS: 

11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
a) O endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Mucambo; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissã 
domicílio, núrhero do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 
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11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, 
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto 
Federal no. 10.02412019). 
11.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
11.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 
endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/  - Portal de Licitações dos Municípios do 
Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente 
na peça recursal. 

12 DA REABÈRTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 	A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 1  da LO n° 12312006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇAO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 	DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

6 
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15.1 	Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2 	O adjudicatário terá o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2 	O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3 	O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
15.3.1 	referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2 	a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei n° 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
15.5 O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro de 2021 prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.6 	Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
15.7 O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da 
Lei n.° 8.666193. 
15.8 	O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da 

. 	administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato. 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. - 
16.2. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, 'd" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 	Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
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18 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTEE DA CONTRATADA 

18.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

• 	20.1.3 Apresentar documentação falsa; 
20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 Não mantiver a proposta; 
20.1.7 Cometer fraude fiscal; 
20.1.8 	Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
20.1.9.1 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.1.9.2 	O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
20.1 .1 OAdvertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.1.11Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
20.1.12 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.1 .l3lmpedimento de licitar e de contratar com o Município e pelo prazo de até cinco anos; 
20.2 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 
20.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
20.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 1  de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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20.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
20.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
20.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
20.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado do Ceará - 
DOE e Imprensas Oficial do Município. 
20.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 	Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
• 	pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A 	impugnação 	poderá 	ser 	realizada 	por 	forma 	eletrônica, 	pelo 	e-mail 
licitacaomucambo©gmail.com , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço José Av 
Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro - Mucambo - CE. 
21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
21.7.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22 DAS DISPÓSICOES GERAIS: 

22.1 	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR , nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
22.12 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1 ANEXO 1 - Termo de Referência; 
22.12.2 ANEXO II - Modelo de proposta; 
22.12.3 ANEXO III - Termo de Adesão - BLL 
22.12.4 ANEXO IV - Custo pela utilização do sistema; 
22.12.5 ANEXO V - Declaração Inidoneidade • 	22.12.6 ANEXO VI - Declaração Habilitação 
22.12.7 ANEXO VII - Declaração menor de idade; 
22.12.8 ANEXO VIII - Declaração ME/EPP 
22.12.9 ANEXO IX - Declaração Responsabilidade 
22.12.10 ANEXO X - Declaração Vínculo 
22.12.11 ANEXO XI - Minuta de Contrato. 

Mucambo - CE, 13d janeiro de 2021. 

Francisco Orécio de A1eida Aguiar 
Pregoeiro Oficial do Município 

. 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 



. 

Prefeitura Municipal 
"4- 	

/61 
Mucambo 	

: 

w~ 
ANEXO 1 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1.OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
2.1. A Administração Municipal, através das diversas Secretarias do município de Mucambo, vem no intuído de 
garantir o atendimento das diversas necessidades públicas, realizar processo de demanda para aquisição de 
gêneros alimentícios destinados a atender as diversas secretarias do município de Mucambo. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal n°. 10.024, de 
20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as 
especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
3.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 
3.3. O uso do Pregão se justifica por ser mais conveniente a estas Secretarias, devido à entrega parcelada do 
objeto. 

4. QUADRO COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E VALORES MÉDIOS: 

VALOR UNT 
VALOR: 

ITEM 	 DESCRICÃO 	 UND 	TOTAL 	 MÉDIO 
TOTAL 

ACHOCOLATADO 	EM 	P0 	- 	 TRADICIONAL 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 	400 	GRAMAS, 	EM 	POLIETILENO 	ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, LEITOSA OU ALUMINIZADA, RESISTENTE, 	UND 2130 R$ 6,13 R$ 13.056,90 
COM 	DATA DE 	FABRICAÇÃO 	E 	PRAZO 	DE 	VALIDADE, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO.  
AÇÚCAR CRISTAL - ASPECTO SÓLIDO COM CRISTAIS BEM 
DEFINIDOS, 	COMPOSTO 	POR 	SACAROSE 	DE 	CANA-DE- 
AÇÚCAR, COR BRANCA, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE 

2 
DE UMIDADE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO KG 5510 R 3 34 R 	18. 40340 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO 	DE 	VALIDADE, 	RESOLUÇÃO 	12178 	COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - 

CNNPA, PACOTE 1 KG.  
AMIDO DE MILHO - PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO MILHO. 
DEVE SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. NÃO 

3 DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU UND 900 R$ 6,80 R$ 6.120,00 

CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, VEDADA COM 500G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  
ARROZ PARBOILIZADO - LONGO FINO TIPO 1, SEM GLÚTEN, 
CONTENDO NO MÍNIMO DE 90% DE GRÃOS INTEIROS COM NO 
MÁXIMO 14 % DE UMIDADE. PACOTES TRANSPARENTES COM 

4 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PESO LIQUIDO DE 1 KG, KG 3090 R$ 5 01 R$ 15480 90 
ACONDICIONADOS EM FARDOS PLÁSTICOS RESISTENTES DE , 

30 KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO. 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.  

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 



. 

. 

Prefeitura Municipal 
Lè Mucambo 

ITEM 
•............ 	. 

DESCRIÇÃO UND TOTAL 
V/ALLJFÇ 

VAL9RUNT 	
MÉDIOMÉDIO 
TOTAL 

ARROZ TIPO 1 - GRÃOS INTEIROS, LONGO FINO, BRANCO, 
TIPO 	1, 	LIVRE 	DE 	IMPUREZAS, 	UMIDADE, 	INSETOS, 
RENDIMENTO IGUAL OU SUPERIOR A 2,7 POR QUILO, COM 
DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO 

5 FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, KG 1900 R$ 5,20 	R$ 9.880,00 
PESO LÍQUIDO, E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO, RESOLUÇÃO 
12178 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA, PACOTE DE 1KG.  
AVEIA EM FLOCOS FINOS - 100% NATURAL, SEM ADITIVOS, 

6 SEM CONSERVANTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE UND 1000 R$ 6,38 R$ 6.380,00 
VALIDADE, CAIXAS DE 200 A 250 GRAMAS.  
AZEITE DE OLIVA - EXTRA VIRGEM, COM NÍVEL DE ACIDEZ 

7 MÁXIMA 	DE 	0,6%, 	EMBALAGEMCOM 	500 	ML. 	VALIDADE UND 90 R$ 11,07 R$ 996,30 
12(DOZE) MESES. GARRAFAS CONTENDO 500ML.  
BATATA PALHA tipo fina, sequinha e crocante. Integra e frita em 

8 óleo vegetal, isento de ácidos graxos e corantes. Pacote com 400 PCT 400 R$ 10,01 R$ 4.004,00 
gramas.  
BISCOITO DOCE TIPO MARIA - VALOR CALÓRICO MÍNIMO DE 
450 KCAL POR 100 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, RESOLUÇÃO 12/78 DA 

PCT 5540 R 	4,88 R 	27. 	5,20 

COMISSÃO 	NACIONAL 	DE 	NORMAS 	E 	PADRÕES PARA 
ALIMENTOS - CNNP, PACOTE 400 GRAMAS.  

10 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER PCT 3160 R$ 4,96 R$ 15.673,60 
11 BISCOITO WAFER - UND COM 40G SABORES DIVERSOS. UND 3000 R$ 1,71 R$ 5.130,00 
12 BOLINHOS SABORES DIVERSOS 4OG UND 2200 R$3,12 R$6.864,00 
13 CHÁ ERVA CIDREIRA - EMBALAGEM DE ATÉ 100 GR UND 1130 R$ 4,10 R$ 4.633,00 
14 CHÁ CAMOMILA— EMBALAGEM DE ATÉ 100 GR UNO 1130 R$ 4,28 R$ 4.836,40 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - DUPLAMENTE EMBALADO, SENDO 
A PRIMEIRA EMBALAGEM EM CAIXA PROTETORA DE PAPELÃO 

15 
E A SEGUNDA EM EMBALAGEM A VÁCUO LAMINADA, 

PCT 
. 

5350 R 631 R 3375850 
TORRAÇÃO 	ESCURA, 	SEM 	GLÚTEN 	E 	SEM 	GORDURA 
SATURADA, 	COM SELO DE PUREZA ABIC, 	EMBALAGEM 
PACOTE COM 250 GRAMAS.  
CALDO DE CARNE - EM TABLETES. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: SAL, 

16 
GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇUCAR, ALHO, CARNE BOVINA, CAIXETA 240 R$ 12,07 R$ 289680 
PIMENTA, 	SALSA, 	LOURO, 	REALÇADORES 	DE 	SABOR, 
AROMATIZANTES, CORANTES. CAIXA COM 24 UNIDADES.  
CALDO DE FRANGO - EM TABLETES. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 

17 
SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, ALHO, CARNE CAIXETA 240 R$11 33 R$271920 
BOVINA, PIMENTA, SALSA, LOURO, REALÇADORES DE SABOR, 
AROMATIZANTES, CORANTES, CAIXA COM 24 UNIDADES.  
CARNE BOVINA DE ia  QUALIDADE, BIFE, SEM OSSO, SEM 

18 GORDURA OU PELE. INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA KG 1700 R$28,29 R$48.093,00 
AGRICULTURA (SIF ou SIE). PESO DE 1 K POR EMBALAGEM. __ _____  
CARNE BOVINA DE 2a QUALIDADE - (ACÉM). EMBALAGEM EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO 
EM CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

19 
EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO, KG 2600 R$ 2116 R$ 55.016,00 
PROCEDÊNCIA, NUMERO DE LOTE, 	DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO 	DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 	CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF; 	O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 	NA 	UNIDADE 	REQUISITANTE; 	PESO 	LIQUIDO 1 
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TEM DESCRIÇÃO 
- 

UNDTOTAL 	
VALRUNT 

VALOR 
MÉDIO 

MAXIMO DE ATE 05 KG POR EMBALAGEM. 
CARNE 	DE 	CHARQUE, 	TIPO 	PONTA 	DE 	AGULHA, 

20 INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF ou KG 700 R$ 17,26 R$ 12.082,00 
SIE).  

21 CARNE MOIDA TIPO PATINHO CONGELADA, EMBALAGEM DE 1 
KG 2500 R$ 15,55 R$ 38.875,00 

CARNE DE FRANGO - FRANGO INTEIRO, PROVENIENTES DE 
AVES SADIAS, ABATIDAS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DEVE 
APRESENTAR 	LIVRE 	DE 	PARASITAS 	E 	DE 	QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERAR OS 
ASPECTOS NORMAIS DO PRODUTO OU QUALQUER APARATO 
QUE 	VENHA 	ENCOBRIR 	POSSÍVEIS 	ALTERAÇÕES. 	A 

22 EMBALAGEM DEVERÁ SER PLÁSTICA ATÓXICA, RESISTENTE, 
KG 3850 R$ 15,77 R$ 60.714,50 SER ROTULADA E CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

NOME 	E 	ENDEREÇO 	DO 	ABATEDOURO, 	CONTENDO 
OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO SIF, IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DO PRODUTO, A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA 
DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO 
DE 1KG.  

23 CEREAL - SABOR MULTI-CEREAIS, SACHE DE 230G. UNID. 1700 R$ 4,58 R$ 7.786,00 
COLORAU - PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO URUCUM, SEM 

24 
ADIÇÃO 	DE SAL, 	EMBALADOS E ACONDICIONADOS EM 

PCT 2500 R 	1,21 R 	3.02 5,00 
PACOTES 100G. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES.  
CREME DE LEITE - 100% DE ORIGEM ANIMAL, EMBALADO E 
ACONDICIONADO 	EMCAIXAS 	DE 	200G, 	ISENTAS 	DE 
FERRUGEM, 	NÃO 	AMASSADAS, 	NÃO 	ESTUFADAS, 	QUE 
GARANTEM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 

25 DO 	CONSUMO. 	A 	EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER UND 1350 R$3,45 R$4.657,50 
EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE 
LOTE, 	DATA 	DE 	VALIDADE, 	REGISTRO 	NO 	ÓRGÃO 
COMPETENTE.  
EXTRATO DE TOMATE - COM POLPA DE TOMATE, SACHE DE 

26 340G, DATA DA VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 MESES A CONTAR UND. 950 R$ 3,29 R$ 3.125,50 
DA DATA DE ENTREGA DA MERCADORIA.  

27 
ERVILHA, REIDRATADA, EM CONSERVA, EMBALAGEM EM LATA 

UND 700 R$ 3,07 R$ 2 149 00 
OU PLÁSTICA CONTENDO NO MÍNIMO 300G.  
FARINHA DE MANDIOCA - MÉDIA, BRANCA, RUA. EMBALAGEM 

28 
PRIMÁRIA: 	SACOS 	PLÁSTICOS 	OU 	DE 	PAPEL 	DE 	1KG. 

KG 850 R$401 R$340850 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO OU CAIXA DE PAPELÃO. 
VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO 6 MESES.  
FARINHA DE MILHO - EM FLOCOS, PRÉ-COZIDA, SEM ADIÇÃO 
DE SAL, EMBALADA EM PACOTE COM 500G, ACONDICIONADA 

29 EM 	FARDOS 	DE 	10KG 	A 	30KG. 	CONSTAR 	DATA 	DE PCT, 1400 R$ 2,16 R$ 3.024,00 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 6 
MESES.  
FARINHA DE TRIGO - TIPO 1, PACOTE 1KG, ENRIQUECIDA COM 

30 FERRO E ÁCIDO FÓLICO, DATA DE VALIDADE DE NO MINIMO 3 KG 640 R$ 3,52 R$ 2.252,80 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DA MERCADORIA.  
FEIJÃO CARIOCA - GRUPO 1, TIPO 1, NOVO, GRÃO INTEIRO, 
ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS E LIVRE DE UMIDADE, COM 

31 IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA KG 1860 R$ 6,75 R$ 12.555,00 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, 
RESOLUÇÃO 12178 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA, SACO PLÁSTICO DE 1  
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TOTAL 

KG.  
FEIJÃO PRETO CARIOCA TIPO 1 - SAFRA NOVA, GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE 

32 MATERIAL TERROSO, 	SUJIDADES, 	PEDRAS, 	FUNGOS OU KG. 900 R$ 6,85 R$ 6.165,00 
PARASITAS E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, 
EMBALAGEM CONTENDO 01 KG.  
FERMENTO 	EM 	PÓ, 	FERMENTO 	QUÍMICO 	PARA 	BOLO, 
COMPOSTO 	DE 	BICARBONATO 	DE 	SÓDIO, 	FOSFATO 
MONOCÁLCICO E CARBONATO DE CÁLCIO. EMBALAGEM NO 

UND 80 R$ 3,85 R$ 308,00 

MÍNIMO 250GR  
FOLHA DE LOURO COM EMBALAGEM COM 100G. UNID 200 R$ 2,82 R$ 564,00 
LEITE 	CONDENSADO, 	COMPOSTO 	DE 	LEITE 	INTEGRAL, 

35 AÇÚCAR 	E 	LACTOSE 	(TRADICIONAL). 	DE 	CONSISTÊNCIA UND 750 R$ 5,14 R$ 3.855,00 
CREMOSA E TEXTURA HOMOGÊNEA. EMBALAGEM DE 395GR.  
LEITE EM PÓ DESNATADO - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

36 
MARCA 	DO 	FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 	VALIDADE, 	PESO 

PCT. 2600 R$ 5,04 R$ 13.104,00 LÍQUIDO, 	REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 	SAÚDE 	E/OU 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 200 GRAMAS.  
LEITE EM PÓ INTEGRAL - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, MARCA 
DO FABRICANTE, 	PRAZO DE VALIDADE, 	PESO LÍQUIDO, 

PCT. 3700 R$ 6,17 R$ 22.829,00 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, 200 GRAMAS.  
LINGUIÇA DEFUMADA CALABRESA - PREPARADA COM CARNE 
NÃO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS; COM ASPECTO 
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA; ISENTA DE 
SUJIDADES, 	PARASITAS 	E 	LARVAS, 	MANTIDA 	EM 
TEMPERATURA 	E 	REFRIGERAÇÃO 	ADEQUADA, 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO C/ VALIDADE 

38 MÍNIMA DE 2 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA E SUAS PCT 1050 R$ 17,80 R$ 18.690,00 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NJTA 05 
DECRETO 12.486 DE 20110178, INSTRUÇÃO NORMATIVA NR 4 
DE 31103100, DAS E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
SÉC. DA AGRICULTURA. PESO 1KG POR EMBALAGEM.  
MACARRÃO PARAFUSO, À BASE DE FARINHA, MASSA COM 

PCT 850 R$ 5,18 R$ 4.403,00 
OVOS, EMBALAGEM CONTENDO NO PACOTE 500G 
MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE, DE SEMOLINA OU SÊMOLA, À 
BASE DE FARINHA, FINO, SEM OVOS, LIVRE DE UMIDADE, COM 

40 DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO PCT. 2930 R$ 5,04 R$ 14.767,20 
FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 	VALIDADE, 	PESO 	LÍQUIDO, 
RESOLUÇÃO RDC 9312000 —ANVISA, PACOTE 500 GRAMAS.  
MAIONESE - POTE 250 G, INDUSTRIALIZADA, COM REGISTRO UNID. 600 R$ 4,79 R$ 2.874,00 
NO ÓRGÃO COMPETENTE.  

42 MILHO VERDE, EM CONSERVA, EMBALAGEM 200GR UNID 400 R$ 2,85 R$ 1.140,00 

MANTEIGA, COM SAL, APRESENTAÇÃO EM POTE PLÁSTICO DE POTE 800 R$ 6,52 R$ 5.216,00 
NO MÍNIMO 200 GR, CONSERVAÇÃO O A 50C.  
DUETO - MILHO E ERVILHA EM CONSERVA, EMBALAGEM UND 800 R$ 2,67 R$ 2.136,00 
PRIMARIA: SACHE 200G.  
ÓLEO VEGETAL - DE SOJA, COMESTÍVEL, PURO, REFINADO, 
RICO EM VITAMINA E, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E FRASCO 1500 R$ 9,83 R$ 14.745,00 
PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM RESOLUÇÃO 482199 - 

ANVISA, EMBALAGEM PLÁSTICA 900 ML, ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS COM 20 UNIDADES.  
ORÉGANO - ORÉGANO PARA TEMPERO. EMBALAGEM 

46 PRIMÁRIA: TUBOS OU SACOS PLÁSTICOS DE 100G. VALIDADE UNID. 550 R$ 3,00 R$ 1.650,00 

MÍNIMA: 12 MESES.  
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OVO DE GALINHA - SEM RACHADURAS, TAMANHO MÉDIO, 
COM PESO DE, APROXIMADAMENTE, 50G CADA UNIDADE,EM 

47 	BANDEJAS COM 30 UNIDADES, RECOBERTAS COM PLÁSTICO BANDEJA 700 	R$ 20,13 R$ 14.091,00 
TRANSPARENTE, RESISTENTE, CERTIFICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  
PEITO 	DE 	FRANGO 	(CORTES 	CONGELADOS 	E 	NÃO 
TEMPERADOS, 	ACONDICIONADOS 	EM 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA). SENDO TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO 48 
PESO LIQUIDO DO PRODUTO DESCONGELADO EM RELAÇÃO KG 3600 R$ 13,86 R$ 49.896,00 

AO PESO CONGELADO. INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE).  
PIMENTA 	DO 	REINO 	MOÍDA, 	PRETA, 	PROVENIENTE 	DE 

49 FRUTOS MADUROS OU PRÓXIMOS DA MATURAÇÃO, SÃOS, PCT 280 R$ 2,85 R$ 798,00 
LIMPOS E DESSECADOS. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 100GR.  
POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE MARACUJÁ PASTEURIZADA, 
CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E 
ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 
ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE 
E 	DESAGRADÁVEL 	E 	QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE. 	ACONDICIONADA 	EM 	EMBALAGEM 	DE 

50 POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO KG 1020 R$ 12,50 R$ 12.750,00 
LÍQUIDO 	DE 	01 	KG, 	CONTENDO 	NA 	EMBALAGEM 	A 
IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO, 	PESO, 	MARCA 	DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 
SELO DE INSPEÇÃO DO ÔRGÃO COMPETENTE E DATA DE 
EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  
POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA PASTEURIZADA, 
CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E 
ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 
ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE 
E 	DESAGRADÁVEL 	E 	QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE, 	ACONDICIONADA 	EM 	EMBALAGEM 	DE 

51 POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO KG 920 R$ 10,38 R$ 9.549,60 
LÍQUIDO 	DE 	01 	KG, 	CONTENDO 	NA 	EMBALAGEM 	A 
IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO, 	PESO, 	MARCA 	DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 
SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE 
EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  
POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ACEROLA PASTEURIZADA, 
CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E 
ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 
ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE 
E 	DESAGRADÁVEL 	E 	QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE. 	ACONDICIONADA 	EM 	EMBALAGEM 	DE 

52 POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO KG 1070 R$ 11,37 R$ 12.165,90 

LÍQUIDO 	DE 	01 	KG, 	CONTENDO 	NA 	EMBALAGEM 	A 
IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO, 	PESO, 	MARCA 	DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 
SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE 
EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  
QUEIJO PARMESSAO 100G PCT 100 R$ 4,72 R$ 472,00 

SAL - IODADO REFINADO, CLORETO DE SÓDIO, SAIS DE IODO, 
LIVRE DE QUALQUER SUJIDADE, COM IDENTIFICAÇÃO DO KG 720 R$ 1,06 R$ 763,20 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 	REGISTRO NO I 
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VALOR UNT 	
VALOR 

 TEM 	 DESCRIÇÃO 	 UND 	TOTAL 	 MÉDIO 
IOIAL 

MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
PACOTE 1 KG.  
SARDINHA 	- 	EM 	ÓLEO 	COMESTÍVEL. 	INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: 	SARDINHA 	TEMPERADA, 	DESCASCADA 
MECANICAMENTE, LIVRE DE NADADEIRAS, CAUDA E CABEÇA, 

55 PRÉ—COZIDA EM ÓLEO COMESTÍVEL. EMBALAGEM PRIMÁRIA: UNID. 1000 R$ 3,25 R$ 3.250,00 
LATAS DE 250G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXAS DE 
PAPELÃO. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 04 ANOS. REGISTRO 
OBRIGATÓRIO: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.  
SUCO DE CAJU INTEGRAL - A BASE DE: ÁGUA, SUCO DE CAJU 

56 CONCENTRADO, PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO. NÃO 
UN ID 14 O R 4 R 57120 DEVE CONTER METABISSULFITO DE SÓDIO E BENZOATO DE . , 

SÓDIO. EMBALAGEM DE 500M1_.  
SUCO DE GOIABA INTEGRAL - A BASE DE: ÁGUA, SUCO DE 
GOIABA CONCENTRADO, PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO. 

UNID 1300 R 467 R 6071 00 
NÃO DEVE CONTER METABISSULFITO DE SÓDIO E BENZOATO 

. 

DE SÓDIO. EMBALAGEM DE 500M1_.  
58 SUCOS PRONTO SABORES DIVERSOS 200ML UND 800 R$ 1,51 R$ 1.208,00 

TEMPERO COMPLETO PRONTO, SOLUÇÃO LIQUIDA, SEM 
ADIÇÃO DE PIMENTA, TENDO COMO INGREDIENTES BÁSICOS: 
ALHO, 	SAL, 	CEBOLA, 	PODENDO 	CONTER 	OUTROS 

FRS 140 R 	3,85 R 	539,00 
INGREDIENTES COMO CHEIRO VERDE, CEBOLINHA E SALSA, 
500ML, PRODUTO COM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES.  

60 VINAGRE DE ÁLCOOL 500ML UND 240 R$ 3,35 R$ 804,00 
61 CHÁ DE HORTELÃ -EMBALAGEM DE ATÉ 100 GR UND 650 R$ 3,15 R$ 2.047,50 

ADOÇANTE 	DIETETICO 	LIQUIDO 	100 	% 	ESTEVIA. 
INGREDIENTES: 	AGUA, 	EDUCORANTES 	NATURAIS 

62 GLOCUSSIDIOS DEESTEVIOU. CONSERVANTES: BENSOATO CAIXA 200 R$ 3,74 R$ 748,00 
DE SODIO E SORBATO DE POTASSIO, ACIDULANTE. FRASCO 
COM 100ML  

VALOR MÉDIO TOTAL R$ 667.943,40 

5—DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: 

5.1. A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo 
os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto á sede da 
Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, no prazo 
máximo de 05 (Cinco) dias; 
5.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Gestora 
5.2.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação. 
5.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria do Município de 
Mucambo 

6— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
6.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
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6.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
6.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência Social, 
obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Pública em geral; 
6.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
61.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, §1° da Lei 8.666/93, alterada e consolidada; 
61.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
6.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

• 	7— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. A contratante obrigar-se-á: 
7.1 .1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos; 
7.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
7.1.4. Efetuaras pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
7.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

8- DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, 
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições 
da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal, A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
MUCAMBO - CE, com endereço na Av Construtor Gonçalo Vidal, s/n- Centro - MUCAMBO, CEP 62.170-
000, MUCAMBO - CE, inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.79310001-05. 
8.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e desta ata. 
8.31. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 
nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

í 
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9. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, fica designado ao servidor da secretaria para acompanhar 
e fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercício de 2021, inerente à Secretaria 
Contratante, na seguinte classificação: 

PROGRAMAS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ELEMENTO DE DESPESAS 
AGRICULTURA, 	MEIO 	AMBIENTE 	E 
RECURSOS HÍDRICOS 

10.01.20.122.2012.2.054  O . 

EDUCAÇÃO 05.01.12.361.1203.2.017 3.3.90.30.00 
ADMINITRAÇÃO 04.01.04.122.0402.2.007 3.3.90.30.00 
CULTURA 03.01.13.392.1303.2.005 3.3.90.30.00 
SAÚDE 06.01.10.122.0809.2.027 3.3.90.30.00 
ATENÇÃO BÁSICA 06.01.10.301.1012.2.030 3.3.90.30.00 
HOSPITAL 06.01.10.302.1007.2.031 3.3.90.30.00 
CRAS / PAIF / SCFV 07.01.08.241.0815.2.035 3.3.90.30.00 
CRIANÇA FELIZ 07.01 .08.243.0815.2.069 3.3.90.30.00 
IGDPBF 07.01.08.244.0815.2.040 3.3.90.30.00 

. 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 1301 .01/2021 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica n° 120 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 
	

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 
Representante Legal: RG: 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular: 
Whatsapp: 
Resp. Financeiro: 
E-mailFinanceiro: Telefone: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: 	

( 	 ) SIM 	
( 	 ) 

Não 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
5 .Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
6 .Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
7. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
8. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
9. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 111.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL - 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CN PJ/C PF: 
Operadores 
1 Nome: 

0FF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

2 Nome: 
0FF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 

0FF: Função: 
Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 
Whatsapp  

O Licitante reconhece que: 

i. 	A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. 	O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; 
e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão 
do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 

• 

	

	 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% 
e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SF0! 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado. 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 
com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1301.0112021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada.(Endereço Completo), 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 	instaurada pela Prefeitura Municipal 
de 	 , que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Loca! e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

. 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vida!, S/N - Centro - CEP 62.170-000 



4 
-1# Prefeitura Municipal 

Mucambo 
ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1301.0112021. 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada, (Endereço Completo) Declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

) 

. 

. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1301.0112021. 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada(Endereço Completo), Declaro que não 
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 
8666/93. 

(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 

[1 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1301 .01/2021 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão 
que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 12312006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

. 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1301 .01/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão .......................... . .... da 	Prefeitura 	Municipal 	de 	 , 	que 	a 

• empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

. 
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ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1301 .01/2021. 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) 	 CNPJ/MF N° 	Sediada 	 (Endereço 

Completo)Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade n° instaurada pelo Município de , não integra nosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 

direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data 

Local 

Nome do declarante 

RG 

0FF 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

1 
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ANEXO XI- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° .................. 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MUCAMBO, E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA .................., PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.733.79310001-05, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av 
Construtor Gonçalo Vidal, s/n - Centro MUCAMBO, CEP 62.170-000, MUCAMBO - CE, através da 
Secretaria de ______, neste ato representada pela respectiva Secretária Sr. , aqui 
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na .........., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° ............., neste ato representada pelo(a) Sr(a) ...............portador (a) do CPF/MF n° 

, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 	 120XX, em 
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666193 - Lei das Licitações 
Publicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1.Constitui objeto da presente o AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE, tudo conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo 1 do edital e da proposta 
adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ________ ), a ser pago em conformidade com 
a entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as 
condições da proposta e o seguinte. 
3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II 
"d" da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as reIacionads com 
produtos, equipamento e mão de obras. / 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 

4.1.0 presente Instrumento terá vigência até 31 de Dezembro de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: 
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5.1. A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo 
os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto á sede da 
Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias; 
5.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Gestora 
5.2.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação. 
5.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria de 	do 
Município de Mucambo 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 

• 	6.1. 12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercício de 2021, inerente 
à Secretaria Contratante, na seguinte classificação: 

PROGRAMAS +__DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 	ELEMENTO DE DESPESAS 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 
MUNICIPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas 
atualizadas, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste 
instrumento. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
MUCAMBO - CE, com endereço na Av Construtor Gonçalo Vidal, s/n- Centro - MUCAMBO, CEP 62.170-
000, MUCAMBO - CE, inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.793/0001-05. 
7.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e desta ata. 
7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 
nota fiscal/fatura. 
7.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência 
Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Publica em geral; 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, §1 0  da Lei 8.666193, alterada e consolidada; 
8.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
81.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. A contratante obrigar-se-a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

S 	
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais; 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos 
os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações 
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES: 

10.1 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
10.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2 Não assinara ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3 Apresentar documentação falsa; 
10.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5 Ensejar  retardamento da execução do objeto; 
10.1.6 Não mantiver a proposta; 
10.1.7 Cometer fraude fiscal; 
10.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

• 	10.1.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
10.1.9.1 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1.9.2 	O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.1.9.3 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
10.1.9.4 	Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
10.1.1oSuspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa\ 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.1 .11 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e pelo prazo de até cinco anos; 
10.2 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enqu o 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
10.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
10.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 1  de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
10.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
10.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
10.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
10.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE e 
Imprensas Oficial do Município. 
10.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas: 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em 
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos 
desde já os direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou 
regulamento dispostas no presente Instrumento; 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acedo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mê 
subsequente á data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

14.1.Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
14.2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
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14.3. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) Sr(a). 	 , o qual 
deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 

15.4. O foro da Comarca de Mucambo é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. 
Mucambo - CE. 

MUCAMBO-CE, de ___ de 

MUNICÍPIO DE MUCAMBO 

<nome do secretário gestor> 
Secretária de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

[ 
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ANEXO 1 DO CONTRATO N° 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA V. UNT- 
R$ 

V. TOTAL-
R$ 

1 xxxxxxxxxx 	J xx xx 

. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - AVISO DE 
LICITAÇÃO. O Pregoeiro deste município torna público que no dia 27 de janeiro de 2021 
às 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 
1301.01/2021 no portal http:I/www.bll.orç4.br/ cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE. O Edital estará disponível, no horário de atendimento 
ao público de 08:00 às 12:00h e também nos sites http://municipios.tce.ce.gov.br/Iicitacoes/  
e http://www.mucambo.ce.qov.br/. Informações pelo fone: 0**88 - 3654 1133, ou no 

• 

	

	endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro. Mucambo - Ce. 13 de Janeiro de 
2021. Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Pregoeiro. 

Francisco Orèio'tIe Almeida Aguiar 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 
E-mail: licitacaomucambo@gmail.com  Fone 88 3654-1133. 
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Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Pentecoste - Extrato de Homologação - Pregão Eletrônico N° 0712020. A Secretária de Cultura e Turismo 
de Pentecoste Sra. Maria Marcia Rodrigues Martins, inscrito no CPF: 245.823.443-72, no uso de suas atribuições legais e, considerando a Comissão de 
Licitação cumprindo todas as exigências do procedimento de licitação cujo objeto é a aquisição de móveis e equipamentos, bem como aquisição de licença 
para acesso a livros em formato digital (audiobook e ebook), destinado a implantação de biblioteca digital na Biblioteca Pública Municipal Cecilia leda 
Comes da Silva, localizada no Município de Pentecoste. Conforme Anexos 1 e II parte integrante deste Processo vem, homologar e adjudicar o presente 
Processo Administrativo de Licitação n°2020.03.31.1 5-PE-ADM, para que produza os efeitos legais e jurídicos. Assim, no termo da legislação vigente, fica 
o presente processo homologado em favor de: Prima Soft Informatica LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n°69.112.514/0001-35, vencedora do grupo 03 no 
valor global de R$ 63.900,00 (sessenta e três mil e novecentos reais); Representante Legal: Eduardo Voigt inscrito no CPF: 631.636.919-00. Os grupos 01 e 
02 foram deserto. Peritecoste (CE) 05 de maio de 2020. Maria Marcia Rodrigues Martins - Secretária de Cultura e Turismo. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potiretama - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 002/2021/PP. A Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Potiretarna-CE, torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 26 de Janeiro de 2021, às 08h00min, no Setor de Licitação 
da Prefeitura, localizada à Rua Expedito Leite da Silva, N° 33, Centro, Potiretama-CE, estará realizando licitação na modalidade Pregão Presencial N° 
002/202IIPP, com o seguinte objeto: Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de publicação, visando à contratação de páginas 
(espaços) eia ornais para atender a demanda de publicações institucionais e editais desta Prefeitura, conforme descrito neste Edital e seus anexos, na forma 
da Lei Complementar n° 123/2006, da Lei n° 10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993, para o exercício de 2021. Justificativa: A contratação 
justifica-se em virtude da necessidade de publicação de avisos de licitação e afins, de interesse do Município de Potiretama e de suas unidades gestoras, 
em Jornal Diário de Grande Circulação, conforme legislação pertinente. Estima-se no valor de R$ 300.466,67. O qual encontra-se na íntegra no Setor da 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima citado e no site do TCE https://www.tce.ce.gov.br/. Francisco Elmar Freire Júnior - Pregoeiro. 

*** *** *** 
Fazenda Agropecuária Serra Verde S.A. CNPJ 07.299.44910001-41 - Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Ficam 
convocados os acionistas da Fazenda Agropecuária Serra Verde S.A. a se reunirem em AGO/E que será realizada no dia 22/02/2021 às 09 horas, na R Bons, 
n° 90,sl 07,Centro,CEP 60.060-190,1`ortaleza-CE a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: i-Aprovação das contas dos exercícios de 2019 e 2020; ii-
Desconsideração dos quadros de acionistas apresentados nas AGO/AGE, realizadas em 2010, 2011 e 2013; iii-Cancelamento das ações preferenciais das Classes 
A e B; iv-Aumento do capital social; v- Criar filial em Caririaçu-CE; vi-Alteração dos Artigos 1° e 4° do Estatuto Social. Os titulares de ações preferenciais 
das Classes A e B devem apresentar documentação apta a comprovar a titularidade das referidas ações até a data da AGO/AGE ou apresentar justificativa 

. para o não comparecimento, sob pena de cancelamento das referidas ações. Fortaleza, 08/01/2021. FRANÇOIS CHARLES ROSA BORIS - Presidente 

*5* *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Varjota - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 001/21-PE-DIV. A Prefeitura Municipal de Varjota torna 
público que a partir do dia 14 de janeiro de 2021 às 08h00min (horário de Brasília -DF) estará disponível o Cadastramento das Propostas de Preços no site: 
www.bll.org.br , referentes ao Pregão Eletrônico n°. 001/21-PE-DIV cujo objeto é o Registro de Preços para eventuais aquisições de combustíveis destinados 
as diversas Secretarias deste Município. Início da sessão de disputa de lances: dia 27 de janeiro de 2021 às 09h00min (horário de Brasília - DF). Referido 
Edital poderá ser adquirido nos sites: www.bll.org.br  ou www.tcm.ce.gov.br/licitacoes  ou ainda no horário de 08h00min às 14h00min na Sala da Comissão 
de Licitação, situada na Rua Artur Ramos, N°232, Centro - Varjota - Ceará. 12 de janeiro de 2021 - Francisco César Farias de Aquino - Pregoeiro. 

*** *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Poranga - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 1512.112020. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 
Poranga, torna público aos interessados, que no dia 27/01/2021 às 09:00h, estará realizando licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 1512.1/2020, tipo 
Menor Preço, cujo objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços para locação de veículos destinados as diversas Secretarias 
do Município de Poranga - CE. O Edital poderá ser obtido na Sala da Comissão de Licitação localizada à Av. Dr. Epitàcio de Pinho, s/n, Bairro Eufrasino 
Neto, Anexo, Poranga - CE no horário das 08:00 às 13:00 horas nos dias úteis, ou através dos sites www.tce.ce.gov.br/licitacoes/  www.poranga.ce.gov.br  e 
http://www.bllcompras.org.br . Maiores informações com a Comissão. Poranga - Ceará, 13 de janeiro de 2021. Francisco Olavo Rodrigues - Pregoeiro. 

*** *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixeré - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 1401.0112021. A Prefeitura Municipal de Quixeré, 
localizada na Rua Padre Zacarias, 332- Centro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o edital de Pregão Presencial N° 1401.01/2021, 
cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios genuínos para veículos de diversas marcas destinados a suprir as necessidades 
da frota das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Quixeré-CE, que se realizará no dia 27 de janeiro de 2021, às 09:00hs. O referido edital 
poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público ou no Portal de Licitações do TCE: www.tce. 
ce.gov.br/licitacoes . Quixeré-Ce, 14 de janeiro de 2021. José Eucimar de Lima - Pregoeiro do Município. 

5*5 *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Luís do Curu - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 1201.01/2021.0 Pregoeiro toma público que 
no próximo dia 27 de Janeiro de 2021, às 09:OOh, estará realizando Pregão Eletrônico, cujo objeto é a seleção de melhor proposta para Registro de Preços .  

visando futuras e eventuais aquisições de limpeza, material de expediente e outros materiais de consumo, destinado a atender as necessidades da Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto do Município de São Luís do Curu - CE. Recebimento das propostas: 15.01.2021 às 08:00h à 27.01.2021 às 08:00h. Data 
da sessão: 27.01.2021, às 09:00h. O Edital poderá ser adquirido pelos Portais: http://www.tce.ce.gov.br ; www.bbmnet.com.br . São Luís do Curu, 13 de 
janeiro de 2021. O Pregoeiro. 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacatuba - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 01.00212021-PERP. Objeto: Registro de Preços 
visando a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e recargas em impressoras pertencentes as diversas Secretarias do Município 
de Pacatuba-CE. A Pregoeira de Pacatuba-CE torna público para conhecimento dos interessados que até o dia 28 de janeiro de 2021, às 09:00 horas (horário 
de Brasília), estará recebendo as propostas referentes a este Pregão, no endereço eletrônico www.bbmnet.com .br-"Acesso Identificado no link - licitações 
públicas". O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado. Quaisquer informações serão prestadas pela Pregoeira, durante o expediente 
normal (08:00 às 12:00 horas), e poderão ser solicitadas através do telefone (85) 3345-2300. lara Lopes de Aquino - Pregoeira. 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Aviso de Licitação. O Pregoeiro deste Município torna público que no dia 27 de janeiro de 
2021 às 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 1301.01/2021 no Portal http://www.bll.org.br/ cujo objeto é: aquisição 
de gêneros alimentícios para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Mucambo - CE. O Edital estará disponível, no horário de 
atendimento ao público de 08:00h às 12:00h e também nos sites http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/e  http://www.mucambo.ce.gov.br/. Informações 
pelo fone: 0**88 - 3654 1133, ou no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vida], s/n, Centro. Mucambo - Ce, 13 de Janeiro de 2021. Francisco Orécio de 

Almeida Aguiar - Pregoeiro. 

*** *5* *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Bela Cruz - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 001/21-PP-DIV. Objeto: Registro de Preços para 

aquisição de combustíveis diversos destinados à manutenção diária dos veículos vinculados ou pertencentes e Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) em botijão 
de 13 kg para atender às diversas Unidades Administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de Bela Cruz/CE, que se realizará no dia 26 de janeiro de 
2021(26/01/2021), às 09:00hs pelo site www.bbmnetlicitacoes.com.br . Referido edital poderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no horário de 

expediente ao público. Fernando França Silveira - Pregoeiro. 

*5* *5* 5*5 

Estado do Ceará . Prefeitura Municipal de Orara - Aviso de Pregão Eletrônico n°. 1101.01/21-PE. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Ocara/CE. Credenciamento e recebimento 
das propostas escritas: até dia 26 de janeiro de 2021, às 10:00hs. Local: www.bllcompras.org.br . Informações: fone (85) 3322-1088, de segunda a sexta das 

08:00h às 12:00hs ou através do site: www.tce.ce.gov.br . Ocara - CE, 14 de janeiro de 2021. Antonio Paz Romão - Pregoeiro. 
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Estado do CearáCâmara Municipal de Mauriti -Aviso de Licitação - Tomada de Preços n 
2021.01,12,1. A Presidente da Comissão Permanente de Ucilaçôo da Câmara Municipal de 
MandIl, no uso de suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados 
que estará realizando procedimento llcitaiório na modalidade Tornada de Preços n° 
2021.0112.1. do tipo Menor Preço. cujo objeta é a contretoçao cio empresa para prestação de 
serviços técnicos especializados na rrnsussoria adrnirrictrativs me licitações e contratos 
administrativos, elaborações da edjiais oneirs onnixos e no acarrrprrnitamnrtto processes 
liçitatórios, janto a Câmara Municipal de MauriliICE. conforme especiticações cori iantes no 
lOstrurhent. Convocatõrío, com datado recebimento dos envelopes de Habilitação e Proposta 
de Preçosma-Ia para odje9deJanejro.de 2021, á&09:00 horas. Maiores infomrõ$e 
entrega da editais na sede da Comissão de Licitação, localizada à Rua Tabetldq Chagas 
Sampaio, n 517 -Centro, ou pelo fone (88)3552-1470, no haráriode 0&00 às 12:00horas, de 
segunda a sesta-feira. Mauriti/CE, 13 de janeiro de 2021. Mánía do Sõcorro Barboss do 
Oliveira -Presidente da Comissão Permanente deUcltação. 

Estado do Coará - Municiplo de Cantndé- Aviso de Licitação Pregão Eletrônico 
05912020-PE-SRP. A Pregoeira de Canlndé-CE, toma público para conhecimento doa 
Interessados que, a partir do cita 15 de janeiro da 2021 da 09b (horário de Brasttiá), através dó 
endereçõ eletrônico: www.blIcompras.org.br  - Acesso Identificado no tinir especifico", em 
'sessão pública por meio de comunicação via Internet, Iniciará os procedimentos de 
recebimento das propostas de preços, encerrando no dra 28 sé janeiro de 2021 és Ode (horário 
de Brasília) o procedimento de recebimento de propostas. A partir das 09h (horário de Brasília) 
do dia 28 de Janeiro de 2021 dará inicio a abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 
10h Iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico N° 05912020-PE-SRP, cujo objeto é a Seleção de melhor proposta para 
Registro de Preços visando faturas, e eventuais contratações para aquisições de material 
didático para atender a demanda de alunos da Rede Municipal de Caninde/CE conforme 
especificações contidas no Terroro' de Referência constante do Anexo 1 do Edital o qual 

'f 

	

	encontra-se disponível no endereço acima, no horário de OYhãOmin ás l3h3ornin. Cianidíana 
de Freitas Alvas -À PregoeIra.  

Estado do Ceará - Munlcfipio de Canindé - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônica N°. 
058/2020 - PE. A Pregoeira de Cdnindé-CE, toma público para conhecimento dos Inieressadõs 
que, a partir do dia 15 de Janeiro 'de 2021 ás Ode (horário de Brasilia), através do endereço 
eletrônico: wses.bllcompras.org.br  - Acesrro identificado rio tinir especifico", era sessão 
pública por meio de comunicação vis Internet iniciará os procedimentos de recebimento das 
propostas de preços, encerrando no dia 29 de janeiro de 2021 às 09h (horário de Brasilia) o 

• procedimento de recebimento cIo propostas. A partir das 09h (horário de Brasília) do dia 29 de 
Janeiro de 2021 dará inicio a abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 10h Iniciará a 
formallzáç8o de lances e documentos de trabtitação da Icitação na modalidade Pregão 
Eletrõnrico N° 058/2020 - PE, cujo objeto é a aquisição de ôieo lubrtticante, para atender a 
demanda dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde, Atenção Básica  Média e Alia 
Complexidade, conforme especificações comidas no termo de referência constante doAnexo 1 
do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 07h30min às 
121h30mln. Claudiana de FreitasAivos-Àpreaoeira. 

Estado do Ceará, Município de Canindé - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N". 
0562020-PE. A Pregoeira de Canirmdé-CE, torna público pare conhecimento dos interessados 
que, a partir do dia 14 de Janeiro de 2021 da 09h (horário de Brasília), através da endereço 
eletrõnico: www.blicornpras.org .br-"Acesso Identificado no iinkespeclflco", era sessão pública 
por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimeniodaa propostas 
de preços, encerrando no dia 27 de janeiro de 2021 às 09h (horário de Brasilia) o procedimento 
de recebimento de propostas.A parti r das SOb (horário de Braslia) do dia 27 de Janeiro de 2021 
dará Inicio a abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 10h iniciarás formalização de 
latiras e documentos de habilitação da licitação modalidade Pregão Eletrônico N °  05612020-PE, 
cujo objeto é e aquisição de material de consumo, limpeza, higienização, material médico 
hospitalar e equipamento de proteção individual para o combate ao Coronaelrus, de interesse 
da Secretaria de Saúde do Município de Canindé/CE, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência constante do Anexo ido Edital, o qual encontra-sedisponlvel no endereço  
anima. ncr hordan da O7hSOmlnás l3h3Omin. Claudianade tnreitasAlves  -APreciooira. 

[ic do Ceará - Prefeitura Municipal de Potlretama - Avisode Licitação - Pregão 
Presencial N°0O2!2021/PP.AComlsstio de Licitação da Prefeitura Municipalde Poilretama-CE, 
torna público, para conhecimento dos Interessados que no dia 26 de Janeiro de 2521. às 
OtihOOmtn, no Setor de Licitação da Prefeitura, localizada á Rua Expedito Leite da Silva, N°33, 
Centro, Potiretamna-CE, estará realizando licitaçãona modalidade Pregão Presencial N° 
rrrr-nv,rrsl,op .rr ,  ~w ('nfrufx,".5n riu __ nennniattvrrda na Prrvstasãa do 

dLIv 

Eetado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porónga - Extrato do instrumento Contratual 
Pregão Eletrônico N°  0611,212020. Objeto: Registro de Preçds para faturas e evenluaic 
aquisições de n,adicamentot, material médios hospitalar e equipamentos de proteçuc 
Individual destinados a Secretaria de Saúde do Municipicr de Poraslia - CE. Número dc 
Contraio: 20210108.001. Valo do Contrato: P8 325.596/16 (trezentos e vinte o cinco mil 
quinhentos e noventa e seis reais e olienta e seis centavos). Doa Recursos Financeiros: Os 
recursos financeiros para cobrir às despesas drjcomrentos da contratação do objeto desta 
licitação sráo oriundos das clotç&rs oi -çaltrent.rfns da Prefqllura Municipal Poranga e 
encontrem-se classificado na Dotação Orçamentária: 17.17.10.301.01712,054 - Secretaria dc 

Elemento, de Despesa: 2 
	

Prazo de Vigência: O prazo de validade d 
terá até3l dedezénor 

	
ndo ser çirorrbgado conforniainciso tido art. 5' 

n' 8,666193, á contar da 
es Chaves Marinhó: Conto 
PJ sob O n° 26.383.079101 de janeiro de 2021. 

Britado do Ceárá - Prefeitura Municipal cia Pedra Branca - Aviso de Licitação - Pregão 
Presencial ti" 003120218/e. A Comissão de Llcilaçãó da Prefeilura,do Município de Pedra 
Branca-CE, toma público, para conhecimento don Interessados que no dia 27 de janeiro de 
2021, às 14:30 horas, no S, istor de Licitação da Prefeitura, localizada á Rua irurtunalo  SiNa, s/n, 
Centro. PEdra Brsnce/CE, estará realizando licitação na modalidade Pregão Presencial, 
tombado sobo N°  003t2021/PP, com o seguinte objeto: Contratação do empresa para presta 
serviços de recebimento e autenticação de botetos provenientes do SAAE-Sendços Autônomo 
deAguse Esgoto do Mumrtclpio de Pedra Branca, conforme especificações contidas nos anexos 
deste Edital. Justifcaliva:,Faz necessário pare que o'SME - Serviço Autôrromno de Agua e 
Esgoto do Município de Pedra Branca, possa recEberas faturas de águas esgolo, e outros 
documentos de arrecadação, visando dar comodidade efaciitaravicia dos clientes na quitação 
das faturas com simplicidade e rapidez. O prazo do contrato será da data de assinatura até 
31112/2021 e estima-na no valorde R$ 169.000,00 O qual árrcontra-se na Iniegrá noSetor da 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima citado, fone: 0.88-2101.1492, no 
horário da 08:00tr às 12:00h'e das 1400h ás 17:000re nouiie do TCE https://www.tce.ce.gov ,br/. 
Atine Evertine de Oliveira Airneida-Pregoeira. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pedra Branca- Aviso dê Licitação '- Pregão 
Presencial N° 002/20218/P. A,Comidsão de Licitação da Prefeitura do Município de Pedra 
Branrss-CE. torna público, para conhecltnentd dos Inieressados que no dia 27 rIs janeiro de 
2021, às 08:30 horas, 

no 
 Setor de Licitação da Prefeitura, localizada dRua Furtunato Silva, um, 

Centro, Pedra Erancs/CE, estard realizando licitação na modalidade Pregão Presencial, 
tombado sebo N °  00W021 /PP, com o seguinte objeto: Contratação de empresa especializada 

resumo e relatórios das 
	

fnhamenio doa arquivos do 
das 
	

Brasil, PGFN. PElE e CEF, ji 
-CE. Justificativa: Neceusida 

moda, suporte da sistemas e software degesteo para otmizara máquina pública ema 
siro dos atos e dos fatos sdrnirristraitncra, de iodos os servidores Independente de vier 
se agiliza o trabalho do Gestor de Recursos Humanos do Mualcipio. O prazo do cosi 
da data de assinatura até 3111212021 e estima-se no valor de P8 93.160 100. O 
ntm-se na Integra no Setor da Comissão Permanente de Licitação, no endereço ar 
2,ne: 0.88-2101.1492, no horário de 08:Oohâs 12:00h edas 14:00b às 17:00treno 

Muiriclpio toma púbilço que no dia 27 de janeiro de 2021 ás 09:00 horas, estará abtinri 
tio ira modaldade Pregão Eletrônico N°1301.01/2021 no Portal hap://www.bll.otg.bnl cuj 
1 é: aquisição de gêneros alimenllcios para atender as necessidades das diversa 
ladas do Município da Mucambo - CE. O Edital estará disponlvet, no horário ti 
dimento ao público de 08:00b ás 12:00h e também nos Sue 
rnunictploa.ice.ce.góv.br/ticltecoes/  e hsp:/Mww.mucumbo.ce.gov.bri. infomiações pai 
O'"88 - 3654 1133, ou no endereço á Rua Construtor Gonçalo Iridai, akr, Cento 

Ucitatórto ti" 0801.01/2021 - Pregão Eletrônico. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal dei 
Mucambo, no uso de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos Interessados) 
adendo de modificação no edital convocatório, Motivo: Correção no editei em micção ao valor) 
estimadodoilem do Termode Referência constante no aceso 1 (Termo de Referência), lIam 17. Ficai 
alterada e datada abortara paro o dia 28/0112021 às liti:OOlrs, O Adendo encontra-se a disposição) 
dos interessados na sede da CPL e pelos stles hrtp://munidplos.tos.ce.govbrllicitacoesl e 
hflp://wtwdrnucambo.ce.gonrbr/. Mucamnbo-Ce, 13 de Janeiro de 2021. Francisco Oréclo de 

de vacinas devem 
chegar ao Brasil no 
Sábado vindas da China 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE .PARAMOT1 - CHAMAMENTO PÚBLiCO 
- CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES, O Presidente dá CPI. da Prefeitura Municipal de ira-
ramoti, localizada à Rua Santa Ana, e" 64, Bairro Centro. Cidade de Pararrreti, Estado do Ceará, 
CEP 62.736-000, toma público para conhecimentu de todos ode acordo conto Art. 34, § 1", da Lei 
5.669-53, que está convocando todos os fornecedores e prestaderes de serviços para arríaiizacao a 
cadasrramerrtojurrto ao Municlp'e,com o sbjetivode participarem das ivit çôes que serão realizadas, 
Pamamet "CE ,  em 13 de Jdeeim da 2021. José I{ailyson Soma Rocha- Presidente da CPL' 

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURAMUN1CIPALDEITAPIÚNA-EXTRATO DOAVISODEAOÈNDO 
- PREGÃO ELETRONICO N" 12.1ê02t2020. O PregoEiro Oficial da Prefeitura Municipal tio ltapiúna 
- CO, loma,público o MandE ao Edital da Pregão EletrônIco n, 1  12.16,0212020. Objeto: Registro 
de Preços visando futura e Eventual Aquisição de Material de Limpeza e Deiccartável junto as 
Diversas'Secretarlas do Município .de ltaplúna-CE. Apreseute rsitsção.icictámeniemda pura 
dia 18411/2021 às .'l3hOOmia, fica remarcada pura uberlurp cedia 2710112021 às 13h00mIn no ~L
dawww.bbn*ret.Eom.brllicftacoès. adendo dicpnrrivel nauta bfiaz(j38fassse,p,gey,, Itaptona 
13 de janeiro de 2021. Trago, da Silva Pereira - Pregoeiro do Município de itapidrrs. ., 

ESTADO DO CEARÁ -. PREFEETURA MUNICIPAL DE ALTÕ SANTO - AVISO DE UCrFAÇÃO. 
Mõduadade: Pregão Eletrônica N" PE-00112021-DIVERSAS. Jetê: Aquisição de Combuslivelu 
Diversos dusiinactod a Manutenção Diária dos Valestes Vinculados rei Peilencentes as Diversas 
Unidades Administrativas tSecretariasi, da Prefèitura Municipal de Alio Santo, destinados as 
Atendimento do Eaerclde de 2021, de acento eras as especificações e quantidades constantes os 
termo de referência. JfaQ  Menor Preço por Lote. AConrissão do Pregão comunica aos inleressadoú - 

que a entrega das propostas comerciais dar-ue.á alô adia 27.01,2021 às aBalO horas literário de 
SraafliaJ. O edital e seus anexos estarão disponíveis através dou ditas era-e ti uretra  wwwlce 
ne4osJtc Maiores irfarrnaçtes através do farra (58)3429-2080. A Comissão. 

ESTADO 00 CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAIÃIRANGA - AVISO DE 
LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO W. 2021.01,13,2-PESRP. O Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Guuramiraoga - Ceará, torna público, que no próximo dia 28 de janeiro de 2021, 
às 14hs (quatorze horas), pelo endereço eietrõntod wasrblLorg.br. acesso til compras', estará 
realizando a licitação sE modalidade Pregão Eletrdsico, critério de jirigameçici Menor Pre ço 
par Lote, tombado sob a n" 2021.01,13,24PESRP, com frisa Registro de Preços visando a 
futura e eventual Aquisição de Gás 01..? 13 Kg, de Interesse das Diversas Secretarias do 
Município de GuarandrangatCE. informações: pela endereço eletrdnice www.bll.ofg.br  -"acesso 
b0 cumpras". Pranclsco88sen Pereira dos Santos - Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARA , PREFELTUáA MfijNIC1PAJ, DE IBICUITIN'GA - AVISO DE ANULAÇÃO - 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNIC'O ti" 2912.al-2020-SEOB. A Prego. eira Oficial da Prefeitura Mu, 
nicipal de ibicutinga. toma público pura o sonheo'mentú dos interessados que ANULOU totalmente 
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N" 2912.01-2020$EOB OBJETO: Prestação de Semi-
000 de Locação Máquinas Tipo (Relroescuvade'ra e Motoniveladora) a 0 (um) Velaria Tipo Piclr-up 
par5 atender  Secretariado Obras o Some. Urbanos de Ibicuiringa. Maiores in(onnuções via: ewaibil. 
ora breu presencia] na sede da Prefeitura Municipal de Ibicuitingu a pedir da publicação deste eviso, 


